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deste segue confrontando com a propriedade de Ausentes e desconhecidos, com azjmute de 

291º36'42" por uma distAncia de 307.95m até o Vértice 13, de coordenadas N 9.,17.673,475m e 

E 789.918, 124m; deste segue confrontando com a propriedade de Rua Francisco Araüjo, com 

azimute de 100•05•42" por uma d istancia de 173,82m até o V6nlce 14, de coordenadas N 

9.417.508,255m e E 789.86', 138m; deste segue oonfrontando com a propriedade de Rua Francisco 

Araújo, com azimute de 297•34•34" por uma distância de 250, 76m até o Vértice 15, de coordenadas 

N 9.417.583,977m e E 789.625,087m: deste segue confrontando com a propriedade de Rua 

Francisco Araújo. com azimute de 260º06'41" por uma distancia de 174.79m até o V6rtlce 18, de 

coordenadas N 9A17.553,959m e E 789A52,892m; deste segue confrontando com a propriedade 

de Rua Francisco Araújo, com azimute de 268•00•54" por uma distancia de 252,63m. até o v •rt1c• 

17, de coordenadas N 9.-1,17.5'5,M9m e E 789.200.400m; deste segue confrontando com a 

propriedade de Avenida Otilia Maria de Paiva, oom azimute de 353•33'56" por uma distancia de 

113,50m até o V6rtlee 18, de coordenadas N 9.417.658,438m e E 789.187,680m: deste segue 

confrontando com a propriedade de Ausentes e desconhecidos, com azimute de 266•22•19• por 

uma distância de 274,83m até o Vértice 19, de coordenadas N 9A17.641,047m e E 788;913.401m; 

deste segue oonfrontando com a propriedade de Ausentes e desconhecidos, com azimute de 

358°26'30" por uma d istancia de 220,84m até o Vértice 20, da CXKlrd8nadas N 9.,17 ..881, ...... e 

E 788.907 ,396m; deste segue confrontando com a propriedade de Ausentes e desconhectdos, com 

azimute de 0°32•33• por uma distê:ncia de 124,72m até o Y•rtiçe 21 , de ooordenadas N 

9.,17.986,521m e E 788.908,Snm; deste segue confrontando com a propriedade de Ausentes e 

desoonhecidos, com azimute de 5 •34•45"" por uma distância de 112,08m até o V6rtlce 22, de 

coordenadas N 9.,18.097,345m e E 788.925,296m: deste segue confrontando oom a propriedade 

de Ausentes e desconhecidos, com azimute de 263.24'05" por uma dlstància de 89,71m até o 

V6rtlce 23, de (X)Ordenadas N 9A18.087,036m e E 788.83e,177m; deste segue confrontundo com 

perfmetro do Riacho da Areia por diferentes azimutes uma distância de 2592.56m até o Y6rtice 01 . 

ponto Inicial da descrição deste perfmetro de 7.819.06 m. 

Todas as coordenadas aqui descrttas estão georrefereciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Mertdlano Central -45• 

Wgr, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azim utes e distancias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM. 
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LEI Nª 200/2025. 

Dispõe s obre as D iretrizes para a elaboração 
e oxecuçêo da Lei Orça m e ntá r ia Anual - LOA 
para o exercício financeiro de 2026, a 
reformuloçõo do Plano Plurianual do 
p e ríodo 2 0 26 a 2 0 29 o d á outr"as 
Providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAU D ' ARCO DO PIAUi, Estado de 
Plnuf. cm conson ânc ia. com o d i sposto no an. 30 do Constituição Fed eral e no uso das 
suas aldbuições estabelecidas pela Lei 0.-gânica Municipal. FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona a seguint e Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 1° Ficam estab elecidas. em cumprimento ao disposto noã 22 . do Art. 
165, d a Co n stitu ição Federal. as Diretrizes p ara a elaboração e execu ção da Lei 
Orçamentária An u al - LOA para o exercício financeiro de 2 0 26 e para a elabo.-ação 
do Plano Pluf"ianu al do período 2026 a 2029 - PPA do Município de Pa u d 'Arco do 
Piau í, Estado do P iauí. 

Art . 2 º Os Projetos d e Le I O rçam e ntá ri a Anual - LOA para o exercício 
financei ro de 2026 e a e la b o ração do Plano Pl urianual - PPA do p eríodo d e 2 0 26 a 
2029, serão feitos em consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei, n a 
Constituição Federal, na Con s tituição do Es tado do Plauf. na Lei Orgõnica do 
Município, na Le i Federal n° 4 .320. de 17.03.1964. e na Lei Complementar n° 101 , 
de 04 .05.2000, Lei de Res ponsabilidade Fiscal. 

Art . 3° Inte gram a presente Lei os Anexos estabelecidos na Lei 
Compl e m e ntar nº 101, de 0 4 .0 5 .2000, Capítulo li , Seção li, Art. 4°. 

Parágrafo único. A s metas e as prioridades est abelecidas n esta L e i não 
encerram o assunto, podendo ser, quando da e laboração dos Projetos de Lei 
O rça m e n tá ria Anual - LOA para o exercício finance iro de 2 026 e a e laboração do 
Pl ano Pl urianual - PPA do período 2026 a 2029, ajustados, inseridos o u excluídos 
p rogra m as, p ro jetos, atividades e metas programadas dos períodos por eles 
a brangidos . para a t e nde r noves exigência s e dem a n das a dvinda s e compatibilizar 
os orçamentos fiscais dos respec t ivos exercícios. com a finalidade d e adequá- los 
a novas circ u nstancias. 
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1. A s prioridades e as m etas da Administração Públi ca Municipal; 

li. A estrutura e a o rganização do orçamento municipal; 

Ili. s dire t rizes para elaboração do Plano Plurianual do período d e 2 0 26 a 2 0 29 

IV. As diretrizes p ara a elaboração e execução do orçamento municipal e s u as 

alterações; 

V . Dis p osições sobre o O rça m e n to d a seguridade Social; 

VI. As d isp osições relativas às políticas de pessoal; 

VII. As disposições finais. 

1 - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

A rt . 5° A s m etas e as prioridades para o exercício financeiro de 2026 são as 

especificadas no Anexo de M etas e A ções que integra esta Lei , as quais terão 

p reced ê n cia na a l ocação d e recursos. não se con stituindo. todavia . e m límite à 
programação das d espesas. e vi sam : 

. A melhoria do atendimento das demandas da população em todos os 

campos d a a dministraçã o pública , esp ecia lme nte n a Saúde, Educação, 

Assistên cia Social, Tra n sporte, Infraestrutura Urba na e Produção, o bjetivando o 

desenvolvimento em favor d a mel hor quali d ade de vida da populaçao urbana e 

.-ural, ofer ecendo instrume ntos necessários para o pleno exercício da cidadania. 

. O incremento na arrecadação dos tributos m u n ic ipais, com o 
aperfeiçoamento da gest ão e diminuição de perdas de arrecadação ; 

. O aumento d a ca p acidade financeira de investimento; 

. A modernização da ação govern amental; 

. A a u s teridade n a gestão dos recursos públicos. 

Parágrafo único. N a d estin ação dos recurs os relativos a programas sociais. 

será confe r ida prioridade às á reas de m aior carência. o u menor índice d e 
d esenvolvimento humano. 

li - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art . 6° A Proposta Orçamentária será integrada por todos os quad ros e 

anexos previstos n a Lei Fe deral nº 4 .320, de 17 de março d e 1964 e n a Lei 

Complementar n ° 101, de 04.05.2000 e suas a lterações recomendadas n as 

Resoluções da Secretari a do Tesou ro N acional. 

• PMl li~i!NUI 

se necessário, e a dis tribuição dos dispêndios previstos o b edecerá à c l assi ficação 

quanto à n a tu.-eza da despesa e funcional- p rog.-amática, como estabe l ec ido nas 

no.-ma s mencionadas n o art ig o a nte rior, e discriminadas por un id a d es 
orçam e ntárias. 

§ 1 ° Cada unid ade o rçamentária d e t alh ará a d espesa por s u a n atureza, 

es p ec ificando a modalidade de aplicaçã o e o s g rupos de despesa e m seu m e nor 

nív el. com s u as respec t iv as dotações, conforme a seguir discrimina do, e de acordo 

com sua competên c ia pa.-a gerir v alores : 

1 - Pessoal e enca rgos sociais: 

2 - Juros e enca.-gos da d ívida ; 

3 - Out ras d espesas corrent es; 

4- Investimentos; 

5- Inversões financeiras; 

6 - Amortização da dívida; 

7 - R eserva de contingência. 

§ 2 ° A Proposta O rçamentária para o exercício fina n ceiro de 2 026 se.-á 

apresentad a utilizando as c lassificações o.-çament árias dispostas na Portaria 

interministerial nº 163, d e 04 d e m aio d e 2 0 01, e suas a lte rações, condensad as no 

M a nua l d e Contabi lidade Aplicada ao Set o r Público (MCASP), da Sec re t aria do 

Tesouro N acion al. 

§ 3° - O prog ra m a d e trabalho do governo se rá d etalha do por função, 

subfun ção. p rojeto ou ativid ade e operação especia l , agru p ados por á reas afins e m 

cada unidade orçamentária , n a forma estabel ecida n o Anexo da Portaria n ° 42. d e 

14 de abri l de 1 999 e s uas alterações. d o Ministédo do Planejamento e Orçamento. 

§ 4° - O Poder Legislativo Municipal fará a a d equação da sua estrutura 

organ izacional para composição d o orçamento anual. 

Art . 8º Para os efeitos des ta L ei . os termos que detalham a dotação orça m ent ária 
devem ter o segu int e e n tend ime nto: 

L 

li. 

Função, o maior n ível d e agregação d as diversas áreas d e despesa que 

competem ao setor público, referidas no art. 2°, da L e i n º 4 .320, de 17 de 

ma.-ço d e 1964 e dispostas na Portaria nº 42, d e 14 d e abril d e 1999, da 

Secretaria do Tesouro N acion a l e suas a lte rações; 

Programa. o Instrumento d e o rganização da ação governam e ntal visa n do a 

concretização d os objetivos pretendido s . sendo mensurado por indicadores 

a serem estabel ecidos no plano pluria nual; 

~ 
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Ili. Atividade, um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa. envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
continuo e permanente, d as quais resu lta um p roduto n ecessá r io à 

manutenção da ação governamental; 

IV . Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa. envolvendo um conjunto de operações, l imitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento 

d a ação governamental; 

V. Operação Especia l , as despesas que não contribuem para a manutenção 

das ações de governo, das quais não res ulta um produto, e não geram 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1° Cada progra m a Identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos. sob a forma de atividades. projetos e operações especiais, especificando 
os respec tivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação. 

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 

s ubfunçã o às quais se vi n culam. 

Art. 9° As propostas de modificações no projeto de Lei orçamentária, bem como 
nos projetos de c réditos adicionais, serão apresentadas na forma estabelecida 
para o orçamento, e detalhadas até o nível de e lemento de despesa. 

Art. 1 O O orçamento compreenderá a programação dos Poderes Execu tivo e 
Legislat ivo, com destaque dos fundos especiais. 

Art. 11 A s receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentária poderão ser 
a t ualizadas q u ando o ín dice de Inflação do mesmo período o justificar. 

Art. 12 O Município obedecerá às seguintes vinculações, na fixação e execução 
da despesa: 

1. Até 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes liquidas para 
gastos com Pessoal e Encargos Sociais, send o 6 % (seis por cento) p a ra 
o Pode r Legislativo e 54% (cinquenta e quatro por cento} para o Poder 
Executivo; 

11. No mínimo 15% (quinze por cento) das receitas derivadas de impostos 
municipais e t ransferências constitucionais efetivamente realizadas no 
exercício de 2026, nas ações d e saúde; 

I li . No mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas derivadas de 

<m,o"'°" m""'º''°'" • ="•~""º'"" ºº"°''"º'º"º'" º'º"-mo~ 
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IV. 

V. 

VI. 

VII. 

V III . 

IX. 

realizadas n o exercício finan ceiro de 2026, na manu tenção e 
d esenvolvimento d o e n sino; 

N o mínimo 70% (setenta p o r cen to) dos recu rsos anuais totais do Fundo 

de Manutenção e Desenv olvimento da Educação Básica e de Va lorização 

dos Profissionais da Educação - FUN DES. na remuneração dos 

profissionai s da educação básica em e fetivo exercício considerando-se, 

para esse efeito, o estabelecido no artigo 26 da Lei 14 .1 13, de 

25/12/2020 ; 

Para atingi r o m ín imo d e 70% dos recursos a n uais totais da remune ração 

dos profissiona is da educação básica em efetivo exercício, pod erão ser 

aplicad os para reaju ste salarial sob a forma de bonificação, a b ono, 

a u m e n to de sa lário, atualização ou correção salarial, como definido na 

Lei 14.276, de 27/12/2021 . 

O Município poderá remunerar, com a parcela dos 30% (trinta por cento) 

n ão subvinculação aos profissionais da edu cação referidos nos incisos 

IV e V desta Lei, os portadores de d iploma de c urso s u perior na área d e 

p s icol ogia o u de serviço socia l , desde q u e integran tes de equ ipes 

multiprofissionais que atendam aos educandos. nos termos da Lei nº 

13.935 de 11 de dezembro de 2019, observado o disposto no i n ciso V II a 

seguir. 

No mínimo 15% (quinze por cento) dos recursos da comp lementação 

Va lor Aluno A n o Total - VAAT, serão aplicados em despesas de capital, 

como defin ido ao artigo 27 da Lei 14.113. de 25/12/2020; 

A proposta orçam entária para a Câmara M u n icipal não poderá 

u l trapassar o Limite de 7% (sete por cento) do somatório da receita 

tributária e d as t ransferências previstas no Artigo 29-A da Constituição 

Federa l , parágrafo 5" do artigo 153 e nos artigos 158 e 159; 

O m ontante da reserva de con tingência estabelecida no art. s0 • inciso Il i , 

da Lei Complementar nº 101 , de 04.0 5.2000, corresponderá a no 

máximo 2 ,QO% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida p rev ista , 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros r iscos e 

eventos fiscais imprevistos, cuj a forma de u tilização está estabelecida 

n o A nexo de Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos Fisca~,s e 
Providên cias. 

< 
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Ili - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL E SUAS 

ALTERAÇÕES 

Art. 1 3 O Plano Plurianual pod erá ser alterado p a ra a inclusão, exclusão ou 

adequação de ações orçamentárias e de s uas metas decorrentes de novos 

programas de governo, e necessários ao desenvolvimento municipa l , por 

intermédio da l e i orçamentária anu al ou de seus créditos adicionais, alterando-se 

na mesma proporção o valor do respectivo programa. 

Parágrafo único. A a l tera ção da programação orçamentária e do flu xo 

financeiro de cada Programa do P lano Plurianual ficará condicionada à inform ação 

prévia pelos respectivos gestores do grau de a lcance das novas metas fixadas, e 

não poderão ser incluídas no Projeto ações com objetivos inalcançáveis, para não 

descaracter izar o planejamento, e por representa r situ ação estranh a à reali d a d e 

dos fatos. 

Art . 14 A c l assificação dos gastos públicos no Plano Plurianual seguirá o 

disposto na Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do MOG, publicada no DOU de 

15 de abril de 1999, e suas alterações, a fim de que o setor público p ossa traduzir 

sua atuação em programas definidos segun do os objetivos de cada unidade 

orçamentária da Prefeitu ra e, para efeito de classificação dos gastos pleiteados, as 

f u nções e as subfunções rep resentarão o s n íveis máximos de agregação do gasto. 

Art. 15 As ações do Poder Executivo que integrarem o P lano Plu rianua l , 

resultando em ben s e serviços postos à comunidade. deverão se r o rgan izados 

levando em conta o equilíbrio e ntre custo, qualidade e prazo, e objetivan do 

melh orar o desempenho geren cia l da admin istração pública. tendo como elemento 

bás ico a definiçã o de responsabi lidade p elos cu s tos e p e los resu ltados. 

Art . 16 O plano Plurianu al dev e permitir a avaliação, pelos gestores, do 

desempenho dos programas em relação aos objetivos e m e tes especificados. 

oferecendo elemen tos para que as ações do con trole i n tern o e externo p ossam 

relacionar a execução física e fina n ceira dos p rogramas aos resultados da atu ação 

da Prefeitura. dando maior transpa rência à aplicação dos recursos públicos e aos 

resu ltados obtidos. 

Art. 17 A s ações integrantes do P lano Plurian ual que resultarem e m bens e 

serviços ofertados diretamente à s ociedade serão agrupadas em Programas 

Finalísticos. 

Art . 18 As ações integrantes d o P lano Plu r ianua l que resu l tarem em 

despesas d e natureza administrativa e outras que se d estinarem a alcançar os 

objetivos dos Programas Finalisticos, e os de gestão de políticas públicas , mas não 
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podendo, no momento, ser apropriadas aos programas como, por exemplo. a 
manutenção e conservação de bens, a manutenção de serviços de utilidade 
pública, a manutenção de serviços de administração geral. a administração de 
recursos humanos, serão agrupa d as em Programas Adminis trativos. 

Art. 19 Poderão integrar, ainda , o Plano Plurianual as ações que resu ltarem 
e m d espesas que não contribuem p a ra o cic l o produtivo, nem p ara o alcance d e 
seu s objetivos, as denominad as Operações Especiais, não obrigatórias na 
composição do plan o, como as despesas relativas à dívida , as transferê ncias, os 
ressa rc imentos, as Indenizações e outra s afins que representam agregações 
neutras. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA E LABORAÇÃ O E EXECUÇÃ O DO ORÇAMENTO 

MUNICIPAL E SUAS AL TERAÇÔES 

Art. 20 Para estimar a Receita a ser a rrecadada n o exercício d e 2026, serão 
considerados os valores do Demonstrativo da Receita dos exercícios financeiros 
a nteriores, podendo haver ajustes resultantes das alterações da política fiscal e 
monetária oficia l e das m odificações da legislação tributária , d e ntre o u tros 
aspectos, observando o equilíbrio e ntre receitas e despesas. como recomendado 
na Lei d e Responsabilidade Fisca l , Art. 4°, inciso 1 , alínea a . 

Para assegurar o equilíbrio da programação orçamentária, o Poder Execu tivo 
p oderó: 

1. Alterar metas e compatibilizar receitas e despesas no Pro jeto de Le i 

d o PPA; 
li. 

Ili. 

Corrigir os valores da receita e des pesa no decorrer do exercício 
financeiro, d e acordo com os indicas oficiais dos governos Estadual 

e Federa l; 
Incluir no Projeto de Le i Orçamentária Anual - LOA os gastos e os 
objetivos a se rem seguidos pelo Governo Municipal no exercício d e 
2026 as propostas do Plano Plurianual - PPA, do período de 2026 a 
2029, como previsto no artigo 165 da Constituição Federal. 
regulamentado pelo Decreto 2.829. de 29 de outubro de 1998, 
estabelecendo as medidas. 

IV . Transpor. remanejar ou transferir recursos em decorrência de atos de 
s ua s competências ou atribuições relacionadas à organização e oo 
funcioname nto da administração munic ipal, m a ntida a estrutura 

o•~•m"'º" • "O••••'º' o••~•"• Oo •=•mo<Oo. " 'º º' '°* 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XXIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 22 de Dezembro de 2025 • Edição V CDLXXIII528
C

ad
er

no
 C

(Continua na próxima página)

• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D 'ARCO DO PIAUÍ 

04.218.211 /0001 - 56 
GABINETE DO PREFEITO • PIIIIÔ~~_)'IAIII 

os valores aprovados na Lei Orçamen tária de 2026 e n ão implicando 

aumento de despesa. nem criação ou extinção de órgãos públicos. 

Art. 21 O Quadro Auxiliar de Detalhamento de Despesa, instrumento 

componente da Lei Orçamentária A nual - LOA. se constitui instrumento auxiliar do 

controle da exec u ção orçamentária, não caracterizando alteração do orçamento os 

ajustes entl"e elementos de despesa da mesma origem de uma mesma unidade 

orçamentária, nem a criação de outros elementos de despesa necessários à 

execução orçamentária no decorrer do exercício. obedecendo as diretrizes da 

Portaria interministerial nº 163 de 04/05/2001 e suas alterações. 

Art. 22 No cumprimento do que recomenda o Art. 100 da Constituição 

Fede ral. redação dada pela Emenda Constitucion a l nº 30. de 13/09/2000, será 

incluída no orçamento, nos elementos de despesa 3. 1.90.91 .00 - Sentenças 

judiciais e 3 .3.90.91 .00 - Sentenças Judiciais, verba necessária ao pagamento de 

débitos oriundos de sentenças tra n sitad as em julgado, constantes de precatórios 

judiciários apresentados até 1 ° de julho de 2024. 

Art. 23 Poderá ocorrer limitação de empenho e movimentação financeira 

para atingir as metas de resu ltodo primário ou nominal previstas no Anexo de Metas 

Fiscais, como p renunciado na L ei de Responsabilidade Fiscal. Art. 4º. Inciso 1, 

alín ea b, que será proporcional aos ajustes no cronograma de desembol so. 

Art. 24 Se a realização da receita não comportar o cumprimento das metas 

de resultado primário ou nominal previstas. sobre vi n do a hipótese do disposto no 

artigo 23, o Poder Executivo comun icará ao Poder Legislativo o montante de 

rec u rsos Indisponíveis para empenho e movimentação financeira após análise dos 

gestores de recursos dos órgãos municipais, fixan do- se por decreto o montante de 

indisponibilidade que caberá a cada órgão. preservando as dotações referentes ao 

pagamento das obrigações constitucionais de pessoal, encargos sociais e 

previdenciários. 

Art . 25 Cumprindo o estabelecido no artigo 9° da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. ocorrendo insuficiência de recu rsos durante a execução orçamentária, 

ficam estabelecidos os seguintes critérios para a ordem de limitação de empen ho: 

1. 

li. 
Ili. 
IV. 

V. 

Obras ainda não iniciadas; 

Contratação de Pessoal; 

Equipamentos e materiais permanentes; 

Gastos com cultura: A r,._,/ 
/ - ' -

Serviços e material de consumo para o aumento da ação do gove rn* 
municip al: 
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VI. Gastos com esportes; 

VII . Serviços e materiais de consumo para a manu tenção da ação do 

governo municipal. 

Art. 26 Cessada a causa da limitação de empenho e movimentação 

financeira a que se referem os artigos 23 e 24, total ou parcialmente, a 

recomposição das dotações cujos empenhos tenham sido limitados será feita de 

forma proporcional ao comportamento da recuperação das receitas. 

Art . 27 O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara Municipal, para 

fins de elaboração da sua proposta parcial de orçamento. até o dia 30 de junho, as 

estimativas das receitas para o exercício subsequente. 

Art. 28 A câmara Munic ipal, com fundamentos nas estimativas das receitas 

orçamentárias para o exercício subsequente, encaminhará ao Poder Executivo, até 

o dia 3 1 de julho. a proposta do seu orçamento para fins de incorporação ao 

orçamento geral do Município. 

Art. 29 A proposta orçamentária da Gamara Municipal deve conter os 

elementos de despesa 3 .2 .00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida, e 4 .6 .00.00.00 -

Amortização da Dívida, e seus desdobramentos apropriados, no valor do débito 

previdenciário gerado pela Gamara Municipa l , de responsabilidade do Poder 

Legis lativo, a purado nas negociações de dívida com o INSS. ficando o Poder 

Executivo autorizado a descontar da parcela do repasse do duodécimo o 

e quivalente oo volor da prestaçã o a cordada com o INSS vencendo no mês do 

repasse, em cumprimento do que recomenda o Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí no Parecer resultante do Processo TCE-08926/1 O. 

Art. 30 A execução da Lei orçamentária para 2026 deverá ser realizada de 

modo a evidenciar a transparê ncia da gestão fiscal, observa n do-se o princípio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da soc iedade a todas as informações 

relativas à sua execução, como previsto na Constituição Federal e regulamentado 

na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

capítulo IX, Seção 1, artig os 48, 48-A e 49. 

Parágrafo único. Serão divulgados na Intern et. nos termos da Lei Federal 

9 . 755/98, de 16.12.1998 e Instrução Normativa n° 28, de 05 de maio de 1999, do 

Tribunal de Contas da União, ao menos: 

1. Pel o Poder Executivo: 

a) Até o dia 31 de janeiro de 2026, a Lei orçamentária par*o 
exercício financeiro; 

~e_-
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b) Até noventa d ias subsequentes ao mês vencido, os 

balancetes mensais de 2026 

c) Até o dia 30 de abril de 2027, o balanço geral 2026 do 

Mun icípio. 

li . Pela Câmara Municipal: 

a) Até noventa dias subsequentes ao mês ve n cido, os 

balancetes mensais de 2026. 

Art. 31 Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo 

selecionará do e lenco estabelecido no Plano Plurianu al as prioridades a serem 

incluídas como despesas de investimentos, c lassificando-as como projetos, 

sempre considerando a capacidade financeira do Município. 

Art . 32 Os objetivos básicos da Administração Pública Municipa l a serem 

contemplados n a Proposta Orçamentária para o exercício de 2026 se constituem, 

também. das diretrizes e metas constantes do Plano P l urianual do período de 2026 

a 2029. 

Art . 33 As operações de crédito a longo prazo terão finalidade específica de 

investimento. 

Art . 34 Nenhum investimento poderá ser feito sem que esteja previsto na Lei 

Orçamentária anual o u em créditos adicionais abertos para esse fim. mesmo 

constando o projeto ou atividade no Plano Plu rianual de In v estimentos. 

Art . 35 Os investimentos já iniciados terão prioridade sobre os novos, e os 

gastos com estes últim os não poderão ocorrer à conta de an u lação de d otações 

dos projetos já em andamento. 

Art . 36 Não poderão ser incluídas na Lei Orçamen t ária e suas alterações 

desp esas a conta de " Investimentos em Regime de Execução Especial ", 

ressalvados os casos de calamidade públ ica, previstos na legislação vigente. 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

A rt . 37 A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de 

forma Integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, assistência social e, se o 

Município vier a opta r pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, tendo em 

vista as metas e prioridades estabelecidas nes ta lei , assegurada a cada érea a 

gestão de seus recursos. 

A,t . 38 Se O Município v ie, a opta, pelo Regime P,óp,io de P,evidência s::ia~A 2 ..-­
aees oo.o~,ra ••"se=•••~=•• M~ " · 'º'"-"·'""·,,rara•~ 
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Portaria MPS/GM nº 204, de 1 O de julho de 2008, Parágrafo único - Nenhum 

benefício ou serviço relativo à segu r idade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a indicação da fonte de custeio total. 

Art . 39 Os serviços bás icos de saúde e de assistência social serão prestados 

a quem deles necessitar, independentemente de con tribuição à seguridade social, 

e tem por objetivos: 

1. Proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velh ice: 

li. Amparo às c r ianças e adolescentes carentes; 

Ili. Promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV. Habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção 

de s ua integração à v ida comunitária: 

V I - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS POLITICAS DE PESSOAL 

Art. 40 A política de pessoal do Governo será exercida em obediência à 

Constituição Federal e à Lei Complementar n ° 101, ficando os Poderes Execu tivo e 

Legislativo autorizados para adequação. regu larização e equilíbrio do quadro 

funcional, a adotar as seguintes medidas: 

1. Demissão de servidores mentidos irregularmente nos seus quadros ; 

l i. A criação e a exti n ção de empregos públicos, bem como a criação e 

alteração de estrutura de carreira, respeitada a legislação vigente; 

Ili. Contratação temporária para suprir eventuais necessidades de 

servidores, especialmente nas áreas de educação. saúde e 

assistência social, respeitada a legislação vigente; 

IV. Terce irização de m ão-de-obra para os serviços de vigilâ ncia, de 

conservação, de limpeza, bem como de serviços especializados 

V . 

ligados à atividade meio do Pode r Executivo. 

Proceder a concurso público para suprir necessidade de pessoal e 

para ocupação permanen te dos cargos providos em caráter 

temporário, respeitada a legislação vigente; 

VI. Proceder ao reajuste salarial, e a concessão de outras vantagens, nos 
termos d a legislação pertinente, principalmente o§ 1° do Art. 169 da 

Constituição Federal, que recomenda e existência prévia de dotação 

orçamentária suficiente pera atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

VII. Realiza, concurno público em todas as á,eas da administ,açã~ ~ J __.--, 
"""'º"' ~ 
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VIII. Realizar teste seletivo em todas as áreas da admin istração pública. 

Art . 41 O p agamento da s despesas com pessoal e encargos sociais, terá 

prioridade sobre os c u stos de novos projetos. 

VII • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 42 Os projetos d e Lei do Plano Plurianual. das Diretrizes Orçamentárias 
e do Orçamento Anua l serão encaminhados à Câmara Municipal e d evolvidos para 
sanção nos prazos estabelecidos pelo artigo 1 3, incisos 1, li e Ili do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Con stituição do Estado do Piauí: 

No dia 1° (primeiro) de agosto de 2025. a Lei d e Diretf"izes Orçamentárias; 

No dia 1º (primeiro) de janeiro de 2027, a Lei do Orçamento Anual e a Lei do 

Pla no Pluria nual. 

Pa rágrafo único. Uma vez que ninguém pode se escusar de c umprir a lei 
a legando que não a conhece, a n ão devolução dos p rojetos de l e i d e que trata este 
artigo nos p razos regulamentares será considerada como aquiescência do Poder 
Legislativo a o s referidos projetos, ficando o Poder Executivo auto rizado a efetu ar a 
san ção, promulgação o publicoção, como requ isito indispensável à s u a va l idade e 
à obrigatoriedade da observência dos seu s preceitos, como estabelecido no§ 7° do 
Art. 66 da Constituição Federal. 

Art. 43 Os programas financiados com recursos do orçamento repassados 
p e lo Município, prove nientes de convênios, acordos, aju stes e contra tos. d everão 
t er prestação de contas e m separado para controle de custos e avaliação de 
result ados, sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeira comum, até o dia 
30 d e janeiro do a no subseque nte, em atendimento ao recomendado na Lei d e 
Responsab ilid ade Fiscal . Art. 4 º , inciso 1 , alínea e. 

Art. 44 As importâ ncias d evidas ao Poder Legislativo serão repassadas e m 
parcelas mensais e sucessivas, nos prazos previstos p ela Emenda Constitucional 
n º 25. Parágrafo único. A Cêmara Municipal e nca minhará os seu s b a la ncetes, 
b a lanços e demons trativos do exe rcíc io fin anceiro d e 2 026 de forma impressa ao 
órgão de contabilidade do Município até 20 d ias corridos após o m ês de 
comp etência. t empo h ábi l para fins de in corporação ao Bala n ço Geral do 
Município, a quem compete proceder a consolidoçõo dos resultad os, conforme 

' º'='""'º"" ~, •••- '•º• .,wroo. on.,, o. eo«~• '"'°º·o "'"'"-% 
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art. 2º e do art. 74, parágrafo 2°, da Resolução TCE 09, de 08.05.2014 e resoluções 

sub sequ entes. 

Art . 45 Para pôr em prática o incentivo ao desenvolvimento do Município e 

dar melhor a t endimento á população, o Poder Executivo Municipa l poderá efetuar 

des pesas com órgãos d e outros n íveis d e governo. e com entidades privadas, em 

ações que o Município n ão tenha competência institucional e condições materiais 
para executá-Las, m as que são indispensáve is á estabilid ade social e ao b e m estar 

da comun idade. as quais serão concretizad as mediante i n strumentos legais 

esp ecíficos, ficando autorizadas as formalizações através de convênios, quando 

necessários. 

A rt . 46 O Poder Executivo é a utorizado. nos termos da Con s tituição Fe d eral. 

a: 

1. 

li. 

Ili . 

IV. 

V . 

Realizar operações d e c ré dito. inclusive por a ntecipação de receita 

orçamentária , nos termos da legislação em vigor; 

Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) do orçamento das des p esas, nos termos da 

legislação vigente; 

Abrir créditos s uple m entares até o limite consignado sob a 

denominação de Reserva de Contingê ncia em conformidade com o 

disposto n o artigo 12, inciso V I desta Lei. 

Efetuar remanejamento, transposição e tran sferência de recursos 

orça mentários, no âmbito de seu s res pectivos órgãos. elementos de 

despesa e projetos e atividades, a fim de manter em e quilíbrio a 

execução da despesa pública no decorrer do exercício fi n anceil"o de 

2026; 
A ssinar convê nios com os Governos Fe dera l e Estadual para a 

execu ção de projetos e a tividades constantes do orçame nto 
municipal. ou previstos em cré ditos especiais abertos ou em 

tra mitação na Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Estendem-se ao Poder Legislativo as prerrogativas dos 

incisos IV e V d este artigo. 

Art. 47 Visando o desenvolvimento do associativismo. o Gove rno Municipa l 

poderá fazer parcerias ou contratações com 

execução d e obras e prestação d e serviços. 
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Art. 48 O Município poderá conceder ajud a financeira às entidades 

l egalme n te constituídas. desde q ue cadastrad as nos órgãos próprios e que 

apresentem seu s planos de a plicação a provados pelos respectivos Conselhos. 

Parágrafo único. A ajud a a ser concedida, que poderá consistir em 

transferências de recursos a entidades públicas e privadas, dar-se-á na forma de 

subvenção ou auxílio e, ainda como condições e exigências para receber os 

recursos. atendendo ao disposto na Lei d e Responsa bilidad e Fiscal, art. 4 °, inciso 

1 , alíneas "e" e "f ', as entidades beneficiadas sujeitar-se-ão à ação fiscalizado ra do 

Governo Municipal e ao acompanhamento das ações d essas entida d es para que 

apresentem o melhor resultado possível dentro d e cada área. 

Art. 49 O Governo Municipal prestará assistência social individual o u 

colet ivamente à pessoa ou grupo social que se encontre e m situação de risco, 

abaixo da linha de pob reza, ou em condições de v ulnerabilidade. 

Parágrafo único. Pa ra as fina lidades do disposto no caput deste artigo, será 

considerado a baixo da linha de pobreza o indivíduo ou a família que não possui 

condições d e obte r todos os recu rsos necessários para satisfazer as n ecessidades 

básicas mínimas de subsi stência. 

Art . 50 A assistência social a que se refere o artigo anterior tem ca rá ter de 

complementaridade. e de provi sões suplementares e provisórias. prestadas aos 

cidadãos e às famílias em virtude d e nascimento. morte. situações de 

vulnerabilidade temporá ria e de calamidade pública, e pode rá ser feita a través de 

despesas com: 

1. Cesta de alimentos a pessoas carentes; 

li. Restau ra ntes ou hospedarias populares para pessoas em transito 

pelo Município; 

Ili. Aluguel de veículos. passagens de ônibus e transportes em geral; 

IV. Aquisição de m edicamentos, quando os serviços de saúde do 

M u n icípio n ão possam disponibilizar pelos meios usuai s de 

at endimento; 

V . Contas de água e l u z quando a pessoa necessitada esteja em risco 

de ser privada daqueles serviços; 

VI . Emissão de documentos pessoais; 

VII. Inde n ização de despesas rea lizadas por pessoas situadas abaixo da 

linha de pobreza que, em trâ nsito por o utras cidades, venham a fazer 

~"º' om •••m• ao •~•o•;=•"'º'º oom oom"~ 
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VIII . 

IX. 

X. 

medicamentos, compra de passagens, pagamento de alimentação e 

pagamento de hospedagem; 

Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a 

pessoas físicas carentes, d e pequenos valores, como ajuda ou apoio 

fi n anceiro e subsídio ou complementação na aquisição de bens, não 

classi ficáveis explicita ou implicitamente nas despesas acima. 

Outras d espesas que, mesmo não estando previstas nesta Lei, sejam 

compatíveis com o estado de carência da pessoa ou grupo que dela 

esteja a necessitar. 

Ajuda de c u sto fina n ceira. 

Parágrafo único. Para atender a finalidade do disposto no caput deste artigo, 

fica o Pod e r Executivo obrigado a enviar para a Cãmara Municipal a relação d os 

beneficiados pelo respectivo a rtigo. 

Art. 51 Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2026 não seja aprovado e 

sancionado até 31 de dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser 

executado at é a edição da respectiva Lei orçamentária na form a o riginalmente 

encaminhada a Câmara Legislativa, excetuados os investimentos em novos 

projetos custeados exc lusivamente com recursos ordinários do Tesouro Municipal. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

dis posições em contrário. 

Prefeitura de Pau D 'arco do Piauí (PI). 18 d e Julho d e 2025. 
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ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário (Ili) = (1 - 11) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Liquida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 
DEMONSTRATIVO 1 • METAS ANUAIS 

2026 
(Artigo 4°, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.º 101 de 04/05/2000) 

2026 2026 2027 2027 
Valor Corrente Valor Constante Valor Corrente Valor Constante 

; 

" 
• ' 

' 

-. 
-

31 .tiJ 1. 77l:!,2ti ' ó IU. IJIJ 

31 .330.82:l,U/ •.•• ; 
' ;JI ,0.,1 . 1 ll:l,Zti . 

31 .355.185,54 . . 
(18.363,46 

- . 
- ,,. 
- -

ANTONIO MILTON DE ABREU PASSOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

~ 

1 

35.865.715,43 
3:,.:,16.,uo,:,o 
;i:,,no::i./ 1 :,,4;J 
;i5.594.oo5,99 

(17.979,44 
-
. 
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

R$1 00 

2028 2028 
Valor Corrente Valor Constante 

·41J,.,....,o:xJ,I 33.379.946,47 
41). >10,fl 1,IK 33.111.172,8/ 
41), )114, D::JU, JJ,-'ll:l.l:l'ID,4/ 
4l. l..m,L4D, 3;J.127.9U6,20 

LU,4/;:>, . (16.733,32 
. -
- -
- ,,: -

DEMONSTRATIVO li - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
(Artigo 4°, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário (Ili) = (1 - li) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Liaulda 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 

Receita Total 32.800.000,00 
Receitas Primirlas m 32.478.500,00 
Despesa Total 32.800.000 00 
Dotnosas Primári11 110 32.330.000,00 
Resultado Primário 11lll = li • m 148.50000 
Resultado Nominal 
Divida Pública Con10lldada 
Divida Consolidada Uaulda 

ESPECIFICAÇÃO 
2023 

Receita Total 36,no.892 90 
Rtceltas PrimáriH (1) 38.631..,., 12 
Del PIII Total 36.no.892 90 
De1oe111 Primárias (li) 36.488.348 70 
Resultado Primário 11111 = li -111 165.24343 
Resultado Nominal 
Divida Pübllca Consolidada 
DMda Consolidada Unulda 

2026 

R$1 00 
Metas Previstas em Metas Realizadas em Variação 

2013(al 
%PIB 

2013(b) 
%PIB 

Valor (c) = (b-a) % (c/a) x 100 
.37,,,u1, .11a 00 ,e 29.618.315,36 
. 37.358.ouu,OO • 29.301 .095, 1 O 

37 ,!>llll,UIXJ,00 31 .841 .743,58 
37 .215.000,00 31 .682.490,88 

143.!>1111,00 . . (2,381.395, 78 
- :.,\ .• - ' 

' - - . - - e 

ANTONIO MILTON DE ABREU PASSOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO 111- METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 
TR~S EXERCICIOS ANTERIORES 

2024 
37 .500.000.00 
37 .358.500 00 
37,500.000,00 
37.215.000,00 

143.50000 
-· 

2024 
39.937 .500 00 
39.788.802 50 
39.937.500,00 
39.833.975 00 

152.827 50 
.. 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso li da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 
2026 

% 
15,03 
15,03 
15,03 
15,11 
-2 05 

% 
8 61 
8,61 
8,61 
8,69 

-7 51 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2025 % 2026 % 
38.000.000 00 1,33 38.500.000 00 1,32 
37.890.500,00 0,89 38.190.000 00 1,33 
38.000,000,00 1,33 38.500.000 00 1,32 
37.715.000,00 1,34 38.209.300 00 1,31 

124.50000 -117 07 119.30000 -2122 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2025 % 2026 

38.000.000 00 -4 85 36.631.n92S 
37.890.500 00 -5,27 36.336.822 07 
38:000.000 00 -4,85 36.631 .n92& 
37.715.000 00 -4,84 • 36.355.185 54 

(24.500 00 -11 603 (18.36348 

' 

ANTQNK) MILTON OE ABREU PASSOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

% 
-3 60 
-3 59 
-3,60 
-3,61 

-25 05 

2027 
39.655.000 00 
39.335.700 00 
39.655.000 00 
39.355.579 00 

119.87900 

2027 
35.865.715 43 
35.578.928,58 
35.865.715 43 
35.594.905 99 

117.979 44 

. ; 

7.881 .684,64 -21 ,02% 
8.057.404,90 -21,57% 
5.658.256,42 -15,09% 
5.532.509, 12 -14,87% 
2.524.895,78 -1759,51 % 

. -
- . 
- -

R$ 1 00 

'/4 2028 % 
3,00 40.844.650 00 3.00 
3,00 40.51s.moo 3,00 
3,00 40.844.650 00 3,00 
3 00 40.536.248 37 3 00 
3 00 (20.475.37: 3 00 

'lo 2028 % 
-2,09 33.379.1146 47 -6 93 
-2,09 33.11 1.1n87 -6 93 
-2,09 33.379.1146 47 -6,93 
-2,09 33.127.906.211 -6,93 
-2 09 116.733 32 -6 93 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO DO PIAUf 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO IV • DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

2026 

2024 20 
18.759.845 33 100,00 15.437.984,27 100,00 13.033 .760,50 

,. Kl:UIMI: 

r'AI 1 . . 2u.c4 % .CU-'" 
.,,. 

-'U-'.C 

Patrimonio/Capital - - - -
Reservas - - - -
Resultado Acumulado - - - -

ANTONIO MILTON DE ABREU PASSOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO DO PIAUÍ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 
2026 

-
-
-

R$1 ,00 

100,00 

o/o 

-
-
-

R$1 00 
! ti;i'.iJ!,\i/ : ';0;;1L1S- : , ':JU:tElliA$ RIML.lZAQAS ;: t • ~ "!: 

. , 
' '.is\,;'. •• 2Q24ial ,/··· ·' 2023(bl 2022lêl :·-: • • ; •.,.,_.' 

RECEITAS DE CAPITAL· ALIENACAO DE ATIVOS ( 1) -
Alienação de Bens Móveis . 
Alienação de Bens Imóveis -

-
;,r;,,, ': . . ,. ':n;; ,,::. .·OESP~:SCECUTADAS · ,· • -~:t, _; /,-.;..:-,:;_-·• i' ~~{dJ - . 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS ( li ) -
DESPESAS DE CAPITAL -
Investimentos -
Inversões Financeiras -
Amortlzacão da Divida -
DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDENCIA -
Regime Geral de Previdência Social -
Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

-
>? • . •· . • : .• : '. ·: • ' 

: :a•mt t ~11~11{ IIi,\.tA1::,·, ;"J;;i(ti" ' " . , SAl,;DO'Fl~CEIRO.:•: .,· ,,,:dY,;:: \,:.r ~ <;....;, ·, i> i'.':.,:.:. ,_:, .. ~-~~.:p;•;/;. ::::. ~.::/ .;·,.-~·::; . .;;:r\;'<· ,,.~, ,, 

VALOR (Ili) -

ANTONIO MILTON DE ABREU PASSOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

- -
. -
- -
- -

' 
; ·2023Jel '(· <, ~ 2022 'lfl : : • 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

2023 20n 
• h•COb~II, )+Ili) .. ,·;: )$<~4Íltl .: ; . ; 

- -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO DO PIAUÍ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO VI· AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso IV da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 
2026 

,~i-.~ • :;,;. . , ,. 

, ,ReÇEfrAl'f >. : ;;,;, i • ·+. :\ , . <~-, '~ ·._:.2022 :2,023· ··,··· '« : • ·+-:~;{ ".-)' :,,; ., 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (EXCETO INTRAORÇAMENTARIAS ( 1) - -
RECEITAS CORRENTES - -
RECEITAS DE CAPITAL - -
( ·) DEDUÇOES DA RECEITA - -
RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (li) - -
RECEITAS CORRENTES - -
RECEITAS DE CAPITAL - -
(·)DEDUÇÕES DA RECEITA - -
:J'OTAlt:l>AS:RE.CEJTASPR:EVIDENC1ARIASiOIDi•Jl,+.:lll <. 1c :, :,: . :; :. ~. :,. '"''; 

. 
; ·/ ,;):. 

·.:.,;''' ~ ·-~. ,. DESPESAS:" : ;·,: ' is .. .: ,.• $ , . " ' 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS • EXCETO INTRAORCAMENTARIAS (IV) - -
ADMINISTRAÇÃO - -
PREVID~NCIA - -
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - INTRA ORÇAMENTARIAS (V) - -
ADMINISTRACAO - -
TO.TÀJ!'DAS DESPESA$ PREVIDENC.IARIAS (VI) llli (IV + V) ,t•·:. ·.:.•,. /1": ': .:::/;;frú ·-",/ ::. ,· .. ,:"<< : . ~ 

' 

: , 

RESUttADOP.RéVIDEt{CIMI() Mil.~ (llf .. :VI) _; \,.. •· ,.,,;,, ··•·"); ,,.· ;i},;'·'. 

.''k'. ·'· ·;, •, } ·,, ,. .. •... , :··.~~ '< i 

: :;;'~.J · 1 ~~~E:R~~y~9s:P~;p~911e,,"gRRi0,0Ei!~V•Q!~ÇIAJ!K~;};:·::, 
' '· · ,. ·' ·: . •• • ·:, ',,'.!' '•1' • l; }. SERVIDOR' · 'T ,. .: .. , · • • '. ·'' 'f'' ... ,ir": f;: ': if'ii;'':~22 
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Previdenciário 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 

ANTONIO MILTON DE ABREU PASSOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

-
-
-
-
-
-

'<"l ; 

~: ' : '.' ":2ià:;,. < , ·'.' 

-
-
-
-
-
-

R$1 ,00 
, . -~24 

-
-
-
-
-
-
-
-

• .. >;;;!' 

•' y· 

-
-
-
-
-

•< 
·, : 

' •? "· 

,, • ·., : .:i~ .. -~: •• , .,, 20241;' ·, 
·•;: · 

-
-
-
-
-
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO DO PIAUÍ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO VII- DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA MARGEM 
DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso V da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 
2026 

SETORES/ 
R$1 00 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ COMPENSAÇÃO 

BENEFICIÁRIOS 
- -
- -

TOTAL l 

2026 

-

l .. 

ANTONIO MILTON DE ABREU PASSOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

2027 2028 

- -
- -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO DO PIAUi 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 
(Artigo 4°, Parágrafo 2º, inciso Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

2026 

Aumento o a rio Mínimo que possa gerar mpac o nas 
1 80.000,00 Abertura de Créditos 

ssoa 
ntes e outras situa ões de calamidade 50.000 00 Adicionais a partir da Reserva 

......., _____ s_J_u_d-lc-la-ls--------------1--3-0.-00-0--0-0 de Contingência 

Pagamento de Juros da divida maior que o orçado 

Abertura de Créditos 
Adicionais a partir do 

cancelamento de dotação de 
des sas discricionárias 

TOTAL'' 1f0;000 

ANTONIO MILTON DE ABREU PASSOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

TOTAi; '. 

R$1,00 
IAS 

120.000,00 

40.000,00 

· '180.000 00 
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